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ÀS TRABALHADORAS E TRABALHADORES DE  LIMPEZA
NO

HOSPITAL DO BARREIRO

DA  
EMPRESA-EULEN

GREVE DIAS 6 E 7 DE DEZEMBRO 
CONCENTRAÇÃO NA ENTRADA DO HOSPITAL 

DIA 6 ENTRE AS 9,30H E AS 12,30H
CAMARADAS VAMOS Á LUTA PORQUE:
A EMPRESA CONTINUA A NÃO CUMPRIR COM O ACORDO DE CONDIÇÕES EXPECIFICAS DO
LOCAL DE TRABALHO; 
NÃO CUMPRE COM A CLÁUSULA 27ª DO CCT/STAD EM VIGOR, EM RELAÇÃO AO PAGAMENTO
DO TRABALHO EM FERIADOS;
NÃO CUMPRE COM O CCT/STAD E COM OS DIREITOS DOS TRABALHADORES 

A LUTA CONTINUA-VENCEREMOS!!!
CAMARADA

   Como empresa EULEN, continua a não querer resolver os problemas dos trabalhadores e não

cumpre o CCT/STAD que está em vigor, porque não paga os feriados com o acréscimo de 100%

sobre o valor normal do dia, e não concede o respectivo descanso compensatório, ou seja quer

que os trabalhadores e as trabalhadoras trabalhem em feriado mas não quer pagar o que os

trabalhadores tem direito por serem sócias do STAD. 
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VAMOS Á LUTA PELO PAGAMENTO DO TRABALHO EM DIAS FERIADO E O

RESPECTIVO DESCANSO COMPENSATÓRIO

VAMOS TODOS EM UNIÃO LUTAR NOS DIAS 6 E 7 DE DEZEMBRO

NOSSOS DIREITOS E PELO NOSSO CCT

CAMARADA

      A posição  (totalmente  ilegal)  assumida pela  EULEN é  de  aplicar  o CCT/PATRÕES.  Os

trabalhadores  recusam  esta  posição  da  SAFIRA porque  o CCT que  exigem  que  lhes  seja

aplicado é o  CCT/STAD  porque é o que garante os seus direitos enquanto trabalhadores.  Os

trabalhadores e as trabalhadoras da EULEN no Hospital do Barreiro são sindicalizados no STAD

– por isso exigem a aplicação do CCT/STAD!

 A EULEN  não pode fazer e aplicar o que bem entende – tem que cumprir com a Lei! 

COLEGA

    O  STAD  os trabalhadores e trabalhadoras tem vindo também a reivindicar a aplicação por

parte da empresa EULEN do Acordo de Condições Especificas do local de trabalho, este Acordo

que se aplica aos trabalhadores e trabalhadoras do Hospital do Barreiro não está a ser cumprido

pela EULEN ao não actualizar o subsídio de transporte para o valor do passe de Lisboa e não

actualizar o subsídio de alimentação. OS ACORDOS EXISTENTES SÃO PARA SER REPEITADOS,

E APLICADOS A TODOS OS TRABALHADORES E TRABALHADORAS SEM DESCRIMINAÇÃO.

TODOS EM GREVE NOS DIAS 6 E 7 DE DEZEMBRO
TODOS NA CONCENTRAÇÃO 

A LUTA VAI CONTINUAR 
POIS SÓ UNIDOS, ORGANIZADOS E EM LUTA, COM O STAD,

É QUE DEFENDEMOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS AO LONGO DOS ANOS
E EXIGIMOS A APLICACÃO DO CCT/STAD E, ASSIM,

VENCEREMOS!
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